Portaria n® 570/GM Em 1 dejunho de 2000.

O Ministro de Estado da Salide, no uso de suas atribuicdes legais, e,

Considerando a Portaria GM/M S n° 569/GM, de 1° de junho de 2000, que estabel ece 0 Programa de Humanizagdo no Pré-natal e Nascimento;

Considerando a necessidade de estabelecer mecanismos que viahilizem a melhoria do acesso, a ampliacdo da cobertura e da qualidade do acompanhamento
pré-natal e arealizacdo do cadastramento das gestantes, resolve:

Art. 1° Instituir o Componente | do Programa de Humanizagio no Pré-natal e Nascimento - Incentivo & Assisténcia Pré-natal no ambito do Sistema Unico de
Saude.

Paragrafo anico. O Componente objeto deste Artigo tem o objetivo de estimular os estados e municipios a incrementar a qualidade do acompanhamento pré-
natal gque prestam as suas gestantes, promovendo o cadastramento destas, organizando seus sistemas assistencias municipais e estaduais, garantindo a realizacéo de
acompanhamento pré-natal completo e a articulagdo deste com a assisténcia ao parto e puerpério.

Art. 2° Estabelecer que 0s recursos necess&rios ao desenvolvimento do Componente de que trata esta Portaria correro a conta das dotagGes orgamentérias
destinadas ao Sistema Unico de Salde e s30 adicionais aos ja destinados a esta modalidade assistencial.

Art. 3° Definir que o Componente | - Incentivo a Assisténcia Pré-natal seré executado mediante adesdo, pelos municipios que sgjam habilitados na forma da
Norma Operacional Basica— NOB/96 e que comprovem o cumprimento dos requisitos estabel ecidos no Artigo 4° desta Portaria.

Paragrafo Unico. Nos municipios ndo habilitados em qualquer das condi¢des de gestéo estabelecidas pela NOB/96, o Componente podera ser executado pela
respectiva Secretaria Estadual de Satide.

Art. 4° Estabelecer que a adesdo ao Componente | - Incentivo & Assisténcia Pré-natal ser& condicionada ao cumprimento, pelos municipios pleiteantes, dos
seguintes requisitos:

a - dispor de sistema de assisténcia pré-natal, ao parto, puerpério e neonatal devidamente organizado, com definicdo de unidades de referéncia para o
diagnostico, assisténecia ambulatoria e hospitalar;

b - dispor de rede ambulatoria pararealizacéo do pré-natal e consulta no puerpério;

¢ - dispor de laboratérios vinculados a sua rede para realizacdo dos exames basicos ou garantir acesso;

d - dispor de Unidade (s) de Referéncia para o Atendimento Ambulatorial e Hospitalar a Gestante de Alto Risco ou garantir acesso;

e - estabel ecer mecanismos de vinculagdo pré-natal/parto;

f - estabelecer mecanismos de cadastramento no pré-natal das gestantes até 0 4° més da gestacéo e garantir, de acordo com os principios gerais e condi¢cdes
para o acompanhamento pré-natal estabel ecidos no Anexo | da Portaria GM/M S n° 569/GM, de 1° de junho de 2000, a realiza¢&o dos seguintes procedimentos:

1- Redlizar aprimeiraconsultade pré-natal até o 4° més da gestacao;

2- Garantir 0s seguintes procedimentos:

2.1- Readlizacdo de, no minimo, 06 (seis) consultas de acompanhamento pré-natal, sendo, preferencialmente, uma no primeiro trimestre, duas no segundo e trés
no terceiro trimestre da gestacéo;

2.2- Realizagdo de 01 (uma) consulta no puerpério, até 42 dias apds 0 nascimento;

2.3- Realizacdo dos seguintes exames laboratoriais:

& ABO-Rh, naprimeiraconsulta;

b- VDRL, um exame na primeira consulta e um na 30% semana da gestagéo;

c- Urina—rotina, um exame na primeira consulta e um na 30? semana da gestacao;

d- Glicemiadejegjum, um exame na primeira consulta e um na 30% semana da gestacéo;

e- HB/Ht, naprimeiraconsulta



2.4- Ofertade Testagem anti-HIV, com um exame na primeira consulta, naqueles municipios com populagéo acima de 50 mil habitantes;

2.5- Aplicac&o de vacina antitetanica dose imunizante segunda do esquema recomendado ou dose de reforco em mulheres jaimunizadas;

2.6- Redlizacdo de atividades educativas;

2.7- Classificagéo de risco gestacional a ser realizada na primeira consulta e nas subsegquentes;

2.8- Garantir as gestantes classificadas como de risco, atendimento ou acesso & unidade de referéncia para atendimento ambulatorial €/ou hospitalar a gestagéo
de alto risco.

Parégrafo unico. Para ser incluido no Componente | - Incentivo a Assisténcia Pré-natal, 0 municipio pleiteante devera comprovar junto arespectiva Secretaria
Estadua de Salde/SES o cumprimento dos requisitos constantes deste Artigo, sendo que a SES homologara esta condicéo mediante a realizagdo de vistoria “in
loco” e encaminhard a Secretaria de Politicas de Salde arelacdo dos municipios habilitados, para fins de publicacao.

Art. 5° Estabelecer que o incentivo do Ministério da Salde aos municipios ou estados, quando for o caso, que aderirem ao Componente | - Incentivo a
Assisténcia Pré-natal, serd operacionalizado da seguinte forma:

1 — O municipio cadastra as gestantes na 12 consulta (1° trimestre de gravidez), por meio da Ficha de Acompanhamento a Gestante do Componente | -
Incentivo a Assisténcia Pré-natal, constante do Anexo desta Portaria, disponibilizada pelo do programa SISPRENATAL, fornecido pelo Departamento de
Informética do SUS/DATASUS, que contera os seguintes dados de alimentagdo obrigatéria:

| - Dados de Cadastramento:

1 - NUmero de Identificagdo (novo ou existente no municipio):

2-UF

3 - Cadigo IBGE do Municipio

4 - Codigo IBGE do Estado

5 - Codigo do Org&o Emissor:

Identificacdo da gestante:

6 - Nome

7 - Data do Inicio da Gravidez:

8 - N°do Cartéo SUS

9 - Data de nascimento

10 - NomedaMée

11 - Nacionalidade

12 - CPF

13 - Logradouro

14 - Complemento

15 - Municipio

16 - Estado

17 - CEP

18 — Certiddo Tipo

19 — Nome do cartério

20—Livro

21 —Fls.

22 —Termo



23 — Data da Emisséo

24 — N° | dentidade

25-UF

26 — Orgao Emissor

27 — Data da Emisséo

28 — Carteira de Trabalho

29 — Série

30-UF

31 — Datada Emissdo

| dentificagdo da Unidade:
32-CNPJ

33 - Cadigo da Unidade

34 - Logradouro

35- N°

36 - Complemento

37 - Cadigo IBGE do municipio
38 - Cdédigo IBGE do estado

39 - CEP

Il - Dados da Assisténcia Pré-natal:
40- Data da 12 consulta pré-natal: (abaixo ou até a 132 semana)
41 - CRM/COREN

42 - Cédigo da Unidade

43 - Data da 22 consulta pré-natal *
44 - CRM/COREN

45 - Cbdigo da Unidade

46 - Data da 32 consulta pré-natal *
47 - CRM/COREN

48 - Cbdigo da Unidade

49 - Data da 4@ consulta pré-natal *
50 - CRM/COREN

51 - Cédigo da Unidade

52- Data da 52 consulta pré-natal *
53- CRM/COREN

54 - Cédigo da Unidade

55 - Data da 62 consulta pré-natal *
56 - CRM/COREN

57 - Cadigo da Unidade

* O intervalo das consultas devera ser de 04 semanas, sendo que a partir da 362 semana, podera ser de 15 em 15 dias.



58 - Data da Consulta do puerpério — a 12 consulta apds o parto.
59 - CRM/COREN

60 — Cbdigo da Unidade

| dentificacdo do Laboratorio:

72 - CNPJ

73 — Cbdigo da unidade

74 - Logradouro

75 - N°

76 - Complemento

77 - Cadigo IBGE do municipio

78 - Codigo IBGE do estado

79 - CEP

Resultados de Exame:

Obrigatérios:

80 -ABO — RH - deverd ser solicitado na 12 consulta

81 — Codigo da Unidade

83 - 1°VDRL —devera ser solicitado na 12 consulta

84 — Cadigo da Unidade

85- 2° VDRL — devera ser redlizado na 30?2 semana

86 — Codigo da Unidade

87 - 12 Urinarotina— deverd ser solicitado na 12 consulta

88 — Codigo da Unidade

89 - 22Urinarotina - devera ser realizado na 302 semana

90 — Cadigo da Unidade

91 - 12Glicemia de jejum - deverd ser solicitado na 12 consulta
92 — Codigo da Unidade

92 — 22 Glicemiade jejum - 302 semana

94 — Cadigo da Unidade

Seguimento:

95 - HB/HT - devera ser solicitado na 12 consulta

96 - Cédigo da Unidade

97 - 1°- HIV (Elisa/W Blot) - devera ser solicitado na 12 consulta
98 — Codigo da Unidade

99- Coombs Indireto — devera ser realizado mensalmente a partir da 24° semana de gestagao, se a gestante for RH negativo.
100 — Codigo da Unidade

101 - 12 Curva Glicémica— devera ser realizado quando a glicemia de jefum ou o teste de tolerancia a glicose estiver aterado
102 — Codigo da Unidade

103 - 22 Curva Glicémica— devera ser realizado quando a glicemia de jejum ou o teste de toleréncia a glicose estiver alterado



104 - Cédigo da Unidade

105 - FTA/ABS —devera ser realizado a partir da 302 semana se 0 VDRL for positivo.

106 — Codigo da Unidade

Vacina Antitetanica

107 - 12 Dose: apos 0 4° més de gestacdo

108 - 22 Dose: no 7° més

109 — Dose dereforco

110 - Imune

Unidade de Referéncia para Assisténcia ao Parto:

111 - CNPJ

112- Cédigo da Unidade

113- Logradouro

114 - N°

115- Complemento

116- Cédigo IBGE do municipio

117- Cédigo IBGE do estado

118- CEP

119- N°. da AlH emitida pararealizac&o do parto

120- N°. da APAC Parto

121- Assinatura e Carimbo do Responsavel : Médico ou Enfermeiro Obstetra

1.1 — A Ficha de Acompanhamento a Gestante do Componente | - Incentivo a Assisténcia Pré-natal serd emitida em 02 (duas) vias, devendo 01 (uma) via
ficar arquivada, na Secretaria Municipal de Salide e 01 (uma) na Secretaria Estadual de Salide.

2 — Apbs o preenchimento do cadastro da gestante, a Secretaria Municipal de Salde lancard em BPA magnético especifico, gerado pelo Programa
SISPRENATAL o cddigo de procedimento 07.071.02.7 — Adesdo ao Componente | - Incentivo a Assisténcia Pré Natal, que passa aintegrar a Tabelado SIA-SUS no
Sub-Grupo 07.070.00.4 — Procedimento de Assisténcia Pré Natal,

Nivel de Hierarquia: 01,02,03,04,05,06,07,08

Servigo/classificagdo: 00/000

Atividade profissional: 00

Tipo de Prestador: 05, 15

Tipo de Atendimento: 00

Grupo de Atendimento: 00

Faixa Etaria: 00

Valor: 10,00

2.1 — Descrigdo do procedimento: € considerado executado o procedimento SUS- 07.071.02.7 - Adesdo ao Componente | - Incentivo a Assisténcia Pré-natal
guando realizado o preenchimento dos quadros de identificagdo da gestante, identificagdo da unidade, identificac&o do laboratdrio e campos 69 a73, 76 e 77, 80 e
81, 84 e85 daFichade Acompanhamento a Gestante — Componente | - Incentivo a Assisténcia Pré-Natal.

2.2 - O pagamento deste procedimento sera efetuado pelo Fundo Nacional de Salde ao Fundo Municipa de Salde e ser4 custeado pelo Fundo de Acdes
Estratégicas e de Compensagédo — FAEC.



3 — Até o dia 15 de cada més, os dados do programa SISPRENATAL deverdo ser apresentados pelas Secretarias Municipais de Salde, por meio magnético,
com aevolucao dos atendimentos a Secretaria Estadual de Sallde/SES para transmissao ao DATASUS, na &rea de conferéncia 38.

4 — O DATASUS remetera a SES o recibo de entrada dos dados na Base Nacional SISPRENATAL.

5—- O DATASUS atuaizard a Base Nacional do SISPRENATAL, até o 5° dia Util, a contar da data de transferéncia dos dados pela SES.

6 — No término do pré-natal, apos a realizacdo do parto e da consulta do puerpério, a ficha de cadastro da gestante sera encerrada e a Secretaria Municipal de
Salde devera lancar em BPA magnético especifico, gerado pelo programa SISPRENATAL o cédigo de procedimento que passa a integrar a Tabela do SIA-SUS
07.071.03.5 — Conclusdo da Assisténcia Pré-natal

Nivel de Hierarquia: 01,02,03,04,05,06,07,08

Servico/classificagdo: 00/000

Tipo de Prestador: 05, 15

Atividade profissional: 00

Tipo de Atendimento: 00

Grupo de Atendimento: 00

Faixa Etaria: 00

Valor: 40,00

6.1 - Descricdo do procedimento: é considerada Conclusio da Assisténcia Pré-natal a realizacdo de todas as consultas de pré-natal, de todos os exames
obrigatorios e os de seguimento quando for o caso, arealizacdo do parto e da consulta do puerpério.

Art. 6° Determinar que as Secretarias Municipais de Salde informem as Secretarias Estaduais de Salde a relacdo de Unidades Hospitalares integradas ao
Componente | - Incentivo a Assisténcia Pré-natal, para homologacéo.

Art. 7° Definir que as Unidades Hospitalares poder&o lancar o seguinte procedimento, no campo servicos profissionais da AIH de parto, que passa aintegrar a
Tabelado SIH-SUS:

95.002.01.4 — Incentivo ao Parto Componente | - Incentivo a Assisténcia Pré-natal

Tipo:25

Tipo de Ato: 37

Limite: 01

CNPJ Unidade:

Vaor: 40,00

Art. 8° Definir que as Unidades do SIA-SUS poderdo lancar o seguinte procedimento 07.071.04.3 - Incentivo ao Parto do Componente | - Incentivo a
Assisténcia Pré-natal por meio de APAC — Parto.

Nivel de Hierarquia: 01,02,03,04,05,06,07,08

Servigo/classificagdo: 00/000

Atividade profissional: 00

Tipo de Prestador: 01,02,03,04,05,06,07,08,09, 11,12,13,14,15,16,17,18,19

Tipo de Atendimento: 00

Grupo de Atendimento: 00

Faixa Etaria: 00

Vaor: 40,00



Parégrafo unico. Deverdo ser lancados na APAC—Parto os codigos especificos da Tabela do SIA-SUS dos procedimentos de parto que podem ser : Assisténcia
ao Parto Domiciliar sem Distdcia por médico do PSF e Assisténcia ao Parto sem Distécia por enfermeiro obstetra.

Art. 9° Estabelecer que o pagamento dos procedimentos 07.071.02.7, 07.071.03.5, 07.071.04.3 e 95.002.01.4, constantes desta Portaria, serdo efetuados pelo
Fundo Nacional de Salide as Unidades de Salde e custeados pelo Fundo de A¢des Estratégicas e de Compensacdo — FAEC.

Art. 10 Determinar que a Secretaria de Assisténcia a Sallde adote as medidas necessérias ao fiel cumprimento do disposto nesta Portaria, ficando a mesma
autorizada aredlizar as alteraces de cédigos de procedimento bem como sua descri¢éo e valor, quando pertinente.

Art. 11 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacdo, com efeitos financeiros a contar da competéncia julho/2000.

JOSE SERRA
ANEXO

COMPONENTE | - ASSISTENCIA PRE-NATAL
FICHA DE ACOMPANHAMENTO A GESTANTE

1 - Numero de Identificagdo (novo ou ja existente no municipio):

2 — |3-Cddigodo 4 - Cbdigo 5 - Codigo do Orgao Emissor:
UF Municipio Estado

| dentificacdo da gestante:
6 —Nome

7 - Inicio da Gravidez

8 —N° do Cartédo SUS (PIS/PASEP) ou CPF
9 - Data de nascimento

10 - Nome daMae

11- Nacionalidade

12 - CPF 13 -Logradouro 14-Complemento

15 —-Municipio 16 - Estado 17 -CEP

18 — Certidado/tipo 19-Nomedo |20-Livro
Cartorio

21—-Fs. [22- 23 - Dataemissdo

Termo




24 - N°|dentidade |25 - UF 26-0rgdo |27 —Datada

Emissor Emissao
28 - Carteirade 29 - S&rie 30-UF 31 -Datada
trabaho Emissdo

Apresentar um dos seguintes documentos; 1-Certidéo; 2- Nascimento; 3-
Certiddo de Nascimento; 4- Separacdo/Divorcio; 5- Carteira de |dentidade;
6- Carteira Classista; 7 — Carteira de |dentidade Militar; 8 — Documento
Estrangeiro

| dentificacdo da Unidade:

32—CNPJ |33 - Cédigo da Unidade
34-Logradouro 35-N° 36-
Complement
0
37-Cadigo IBGE do 38-Cadigo IBGE do estado 39- CEP
municipio
Consultas N° *Caédigo
CRM/COREN Unidade

40-Data da 12 consulta pré-natal 41- 42
CRM/COREN

43 -Data da 22 consulta pré-natal 44- 45
CRM/COREN

46-Data da 3% consulta pré-natal 47- 48
CRM/COREN

49-Data da 4@ consulta pré natal 50- 51
CRM/COREN

52-Data da 52 consulta pré-natal 53- 54
CRM/COREN

55-Data da 62 consulta pré-natal 56- 57
CRM/COREN

58-Data da 72 consulta pré-natal 59- 60
CRM/COREN

61-Data da 82 consulta pré-natal 62- 63
CRM/COREN




64-Data da 9 consulta pré-natal 65- 66
CRM/COREN
66-Data da 10 consulta pré-natal 67- 68
CRM/COREN
69-Data da Consulta do puerpério 70- 71
CRM/COREN
* Cod. Unidade:
Devera ser preenchido caso as consultas ndo sejam realizadas pela UPS identificada
| dentificacdo do Laboratorio:
72-CNPJ | 73-Cédigo da Unidade:
74-Logradouro 75-N° 76Complemen
to
77-Cédigo IBGE do | 78-Cédigo IBGE do estado 79-CEP
municipio
Resultados de Exame: |* Cédigo da *Caodigo da
Unidade Unidade
80-ABO —RH 81 82
83-1°VDRL 84 85- 2°VDRL 86
87- 12Urinarotina 88 89- 22Urinarotina (90
91 12Glicemiade 92 93- 22Glicemiade |94
jeium jelum
95 -HB/HT 96
Exames de *Caodigo da *Caodigo da
seguimento: Unidade Unidade
97-HIV (Elisa/W Blot) 98 -
99 -Coombs 100 101 - 12Curva 102
Indireto Glicémica
103-22 Curva 104 105-FTA/ABS 106
Glicémica
* Cod. Unidade:

Devera ser preenchido caso 0s exames ndo sejam realizados pelo laboratério identificado.



Vacina Antitetanica

107-Datada 12 Dose

108-Data da 22 Dose

109-Data do Reforco

110-IMUNE

Unidade de Referéncia para

Assisténcia ao Parto:

111-CNPJ 112-Cédigo da Unidade

113-L ogradouro 114-N° 115-Complemento

116-Codigo IBGE do municipio | 117-Codigo IBGE | 118-CEP
do estado

119-N° da AlH emitida para realizacdo do parto

120- N° da APAC Parto

121-Assinatura e carimbo do responsavel




